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Processo n.º 053/2023 
 

  

Ilmo. Sr. Presidente do Tribunal Especial da Copa Centenário de Futebol 

Amador Wadson Lima 

 

A Procuradoria de Justiça Desportiva, nos termos do art. 21, inciso I do CBJD, 

vem, perante Vossa Excelência, oferecer a seguinte DENÚNCIA: 

 

Segundo os relatos constantes na súmula do jogo realizado no dia 20/08/2023 

entre as equipes NACIONAL FELICIDADE X A. RIO PETRÓPOLIS F. C., 

pela Rodada: Terceira - Fase classificatória da Copa Centenário de Futebol 

Amador Wadson Lima – Módulo masculino adulto – Módulo C. 

 

 

Ao final da partida o árbitro expulsou cartão vermelho direto o atleta Sr. 

LUCAS EMANUEL SILVA MARTINS da equipe A. RIO PETRÓPOLIS F. C., 

por xingar com a seguintes palavras “LADRÃO, SAFADO, PILANTRA”. 

 

 

Também ao final da partida, o árbitro expulsou o atleta Sr. ROBERT PORTO 

RAMOS da equipe A. RIO PETRÓPOLIS F. C., por lhe dar um empurrão e um 

chute em sua perna (panturrilha). 

 

O árbitro relatou na súmula de jogo, que o atleta Sr. BRENNON WILLIAN 

ASSIS APARECIDO, da equipe NACIONAL FELICIDADE, alegou ter 

perdido seus documentos e assinou a súmula apresentando boletim de 

ocorrência nº 2023.036503073-001, datado de 05/08/2023, às 19:33 horas, e um 

documento com foto que possibilitou sua identificação. 

 

Conforme previsto no artigo 31 do Regulamento da Competição para participar 

da partida os atletas e membros da comissão devem: 

 

“artigo 31 – Para participar da partida, os jogadores e membros 

de comissão técnica, no momento da assinatura da súmula, 

deverão apresentar original ou cópia autenticada do documento 

de identificação, aceitos para tal finalidade somente a Carteira de 

Identidade, a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou a 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). 

 

§ 1º. Para fins de identificação das pessoas a que se refere o 

caput, poderá ser apresentada original ou cópia autenticada da 
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CNH que esteja com prazo de validade vencido, conforme Ofício 

Circular nº 2/2017/CONTRAN.  

 

§ 2º. Não serão aceitos documentos digitais, cópias não 

autenticadas ou originais que apresentem qualquer alteração que 

dificulte ou impeça a identificação completa do participante.  

 

§ 3º. Boletins de Ocorrência Policial de perda, extravio, furto ou 

roubo de documentos de identificação somente serão aceitos para 

autorizar a participação na partida se forem apresentados em 

formato físico e tiverem sido registrados dentro de 30 (trinta) 

dias, considerada a data do jogo, acompanhados do protocolo de 

pedido de 2ª via do documento de identificação perdido, 

extraviado, furtado ou roubado e de qualquer outro documento 

com foto do participante.  

 

§ 4º. Se a perda, o extravio, o furto ou o roubo do documento 

tiver ocorrido na véspera da partida, considerada como tal a 

ocorrência registrada em até 2 (dois) dias úteis anteriores ao 

jogo, bastará o Boletim de Ocorrência Policial em formato físico, 

acompanhado de qualquer outro documento com foto.” 

 

Pelas narrativas acima expostas, esta procuradoria resolve DENUNCIAR o 

atleta Sr. ROBERT PORTO RAMOS, da equipe A. RIO PETRÓPOLIS F. C., 

nas iras do artigo 254-A, § 3º, por praticar agressão física durante a partida, 

prova ou equivalente. 

 

 

DENUNCIA também o atleta Sr. LUCAS EMANUEL SILVA MARTINS, da 

equipe A. RIO PETRÓPOLIS F. C., nas iras do artigo 258, inciso II, do CBJD, 

por assumir qualquer conduta contrária à disciplina ou à ética desportiva não 

tipificada pelas demais regras deste Código e desrespeitar os membros da 

equipe de arbitragem, ou reclamar desrespeitosamente contra suas decisões. 

 

Como não foi esclarecido pelo árbitro da partida se o documento apresentado 

pelo atleta BRENNON WILLIAN ASSIS APARECIDO, da equipe 

NACIONAL FELICIDADE, era cópia autenticada, e tão pouco apresentou o 

protocolo de pedido de 2ª via do documento de identificação perdido e o 

boletim de ocorrência foi lavrado no dia 05/08/2023, ou seja, menos de 30 dias, 

considerada a data do jogo, esta procuradoria DENUNCIA a equipe 

NACIONAL FELICIDADE nas iras do artigo 214 do CBJD, combinado com os 

artigos 31 e 55 do Regulamento da Competição, por incluir na equipe, ou fazer 
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constar da súmula ou documento equivalente, atleta em situação irregular para 

participar de partida, prova ou equivalente. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2023. 

 

 

 
______________________________________ 

Antônio de Castro Silva Júnior 

 

Procurador do Tribunal Disciplinar Especial  

Copa Centenário de Futebol Amador Wadson Lima 


